
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 781/2025                                                                   

Serra, 2 de dezembro de 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.230, de 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.230, de 28 de novembro de 2025, publicada no Diário 

Oficial do Município da Serra no dia 2 de dezembro de 2025, com a seguinte ementa: “Institui e 

inclui o Dia da Corrida contra a Violência à Mulher no Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas da Cidade da Serra e dá outras providências”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:12493551
761

Assinado de forma digital 
por WEVERSON VALCKER 
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Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003600330035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                                 GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

 

LEI Nº 6.230, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

INSTITUI E INCLUI O DIA DA CORRIDA 

CONTRA A VIOLÊNCIA À MULHER NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 

DATAS COMEMORATIVAS DA CIDADE DA 

SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 

que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Serra, o “Dia da 

Corrida Contra a Violência à Mulher", a ser realizada, anualmente, no segundo domingo de 

março. 

 

Parágrafo único. A Tabela do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que 

consolida a legislação em vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas 

Comemorativas e Feriados, passa a vigorar acrescido de item sequencial dos períodos do 

Calendário Anual de Dia e Mês, conforme disposto no caput do Art. 1º desta Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:124935517
61

Assinado de forma digital 
por WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:12493551761 
Dados: 2025.12.01 16:56:58 
-03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003600330035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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DO MUNICÍPIO DA SERRA

DIÁRIO OFICIAL

Atos Municipais

Leis

LEI Nº 6.227, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA, A SEMANA DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO DA 
SÍNDROME DE BURNOUT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município 
de Serra a Semana de Combate, Conscientização e 
Prevenção à Síndrome de Burnout, a ser realizada, 
anualmente, na semana que incluir o dia 15 de outubro.

Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, 
de 16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação em 
vigor referente ao calendário oficial de eventos, datas 
comemorativas e feriados, passa a vigorar acrescida de 
um item sequencial, conforme os períodos do calendário 
anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto 
no artigo 1º desta Lei.

Art. 2º A Semana de Combate, Conscientização e 
Prevenção à Síndrome de Burnout, conhecida como 
doenças psicológica caracterizada pela manifestação 
inconsciente do esgotamento físico, psicológico e 
emocional. Sendo uma forma psicológica que descreve o 
estado de exaustão prolongado e diminuição no interesse, 
especialmente em relação ao trabalho, que resulta em 
uma forte tensão emocional oriunda de esgotamento, 
capaz de gerar atitudes de insensibilidade em relação 
a outras pessoas e sentimentos inadequados quanto às 
tarefas a serem realizadas no Município de Serra.

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º O presente Projeto de Lei está em consonância 
com o disposto na Lei n. 4.950/2019, segundo a qual 
dispõe sobre a consolidação municipal referente a 
eventos, datas comemorativas, feriados da cidade da 
Serra e cria o Calendário Oficial de Eventos e datas 
comemorativas da Serra.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 28 de novembro de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1680493

LEI Nº 6.230, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI E INCLUI O DIA DA CORRIDA CONTRA A 
VIOLÊNCIA À MULHER NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DA CIDADE DA 
SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município da Serra, o “Dia da Corrida Contra a Violência 
à Mulher”, a ser realizada, anualmente, no segundo 
domingo de março.

Parágrafo único. A Tabela do Art. 1º da Lei Municipal 
nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que consolida a 
legislação em vigor referente ao Calendário Oficial de 
Eventos, Datas Comemorativas e Feriados, passa a 
vigorar acrescido de item sequencial dos períodos do 
Calendário Anual de Dia e Mês, conforme disposto no 
caput do Art. 1º desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 28 de novembro de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1680499

LEI Nº 6.239, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

DISCIPLINA A CONSTITUIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 
12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010, RESPONSÁVEL PELA 
ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
APRESENTADAS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 
DESTINADOS À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica disciplinada a constituição e o funcionamento 
da Subcomissão Técnica prevista na Lei Federal nº 
12.232, de 29 de abril de 2010, responsável pela análise 
e julgamento das propostas técnicas apresentadas 
em processos licitatórios destinados à contratação de 
serviços de publicidade realizados no âmbito do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Subcomissão Técnica: grupo técnico responsável pela 
análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas 
em processos licitatórios destinados à contratação de 
serviços de publicidade prestados necessariamente por 
intermédio de agências de propaganda, realizados no 
âmbito do Poder Executivo Municipal;

II - Membro interno: servidor público que integra a 
Subcomissão Técnica;

III - Membro externo: profissional sem vínculo funcional 
ou contratual com a Administração Pública que integra a 
Subcomissão Técnica.

Parágrafo único. Pessoas jurídicas não poderão integrar 
a Subcomissão Técnica de que trata esta lei.Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300034003600330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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